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RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO CONTRATO Nº 
043/2022. SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO 
No Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Clara nº 
0327/2022, datado de 07 de março de 2022, referente à 
publicação do Termo de Ratificação: 
Onde se lê: “(...) Empresa Contratada: G. de Souza Ranuci 
Eireli. – Gisele de Souza Ranuci (...)”. 
Leia-se: “(...) Empresa Contratada: Consórcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento da Costa Leste – 
CIDECOL - José Fernando Barbosa dos Santos (...)”. 

Água Clara (MS), 08 de março de 2022. 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 027 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
DO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICIPIO DE ÁGUA 
CLARA/MS - EDITAL Nº 001/2020 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do resultado do Concurso Público Edital n° 
01/2020, TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO PARA POSSE DA 
APROVADA E CLASSIFICADA NO CONCURSO PUBLICO - 
EDITAL Nº 01/2020, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentar no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, sito à Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água Clara/MS, no 
horário das 07h às 11h, a partir do dia 09/03/2022, munida 
dos documentos relacionados no artigo 15.1.2, item b e c, 
previsto no edital de abertura do Concurso Público nº 01/2020 
para agendamento do Exame Médico Pré - Admissional.  

Para a realização do Exame Médico Pré – Admissional, 
a aprovada deverá apresentar o resultado dos exames 
previstos no artigo 15.1.3, item a, b, c, d, e, f e g, previsto no 
edital de abertura do concurso público nº 01/2020. 

A candidata convocada deverá se apresentar para 
posse, as suas expensas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
consecutivos contados da publicação do ato de provimento do 
cargo, sob pena de ter seu ato de nomeação tornado sem 
efeito. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos oito dias do mês de março do ano de dois 
mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 027 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA/MS 
 

531 - PROFESSOR PEDAGOGO 

NOME INSCRIÇÃO 

14º 
JULIANA PATRICIA AMORIM RIBEIRO 

MARSON 
370751 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2022. 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 

DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital, para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura de Água Clara/MS, sito a Rua 
Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água Clara/MS, no 
horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h do dia 09/03/2022, 
munidos de documentos pessoais. 
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Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos o dias do mês de março do ano de dois mil 
e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2022 

01. PROFESSOR PEDAGOGO - ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

40 0135-01 
Luciana Pereira dos Santos 

Pantaleão 
19,5 

17. INSPETOR DE ALUNOS – ZONA URBANA 

Classificação Inscrição Candidato Nota 

01 1043-01 
Francilene Domingos de 

Souza 
13,0 

 

PORTARIA Nº 239, DE 07 DE MARÇO DE 2022.  
“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal Gerson de Alvarenga Monteiro, brasileiro, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Professor, Nível III, Classe 
A, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos três dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 240, DE 07 DE MARÇO DE 2022.  
“Dispõe sobre exoneração de servidor 

público municipal, e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o servidor público 

municipal Vinicius Munhoz Buissa, brasileiro, ocupante do 
Cargo de Provimento Efetivo de Secretário de Escola, Nível 
VII, Classe A, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos quatro dias do 
mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 015/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022. 

“Dispõe sobre a exoneração a pedido da 

servidora que ocupar cargo em comissão de 

Assessor Parlamentar I e da outras 

disposições”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Saylon Cristiano de Moraes, no uso de suas atribuições legais 
e Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Exonerar a pedido da servidora REGINA 

PEREIRA DA SILVA, que ocupava o cargo em comissão 
de ASSESSOR PARLAMENTAR I, SIMB. DAI-1 lotado no 
Gabinete do Vereador Marcio Cezar Garcia Cândido. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 08 dias 
do mês de março do ano de 2022. 

SAYLON CRISTIANO DE MORAES 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
EDITAL DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022 

EULOJARI FERREIRA DE SOUZA, Diretor Presidente do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Água Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro nas justificativas da Comissão 
Permanente de Licitação, nos pareceres da Assessoria Contábil 

e da Assessoria Jurídica e do que mais consta do respectivo 
Processo Administrativo, TORNA PÚBLICO, para os fins 
previstos no artigo 26, da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, a ratificação de dispensa de licitação para a 
Locação de imóvel com prédio adequado para o funcionamento 
da sede administrativa do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Água Clara – Água Clara 
Previdência, conforme especificações contidas no referido 
processo licitatório, sendo escolhida a Empresa ELISÂNGELA 
MACHADO FERREIRA, CPF n. 022.544.459-36, no valor 
mensal de R$ 2.539,87 (dois mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e oitenta e sete centavos), com fulcro nas disposições do 
artigo 24, inciso X, do diploma legal antes citado. 

Água Clara/MS, 24 de fevereiro de 2022. 
EULOJARI FERREIRA DE SOUZA 

Diretor-Presidente 
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